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PARECER Nº 979/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 579/2011.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Jamil Murad, que dispõe 
sobre o transporte de gás liquefeito de petróleo - GLP.  
De acordo com a proposta, o transporte de gás liquefeito de petróleo (GLP) não 
sofrerá qualquer restrição de circulação e abastecimento no Município de São Paulo, 
sendo considerado de utilidade pública, nos termos da Lei Federal nº 9.847/99.  
Sob o aspecto jurídico, o projeto pode prosseguir em tramitação, eis que 
apresentado no exercício da competência legislativa desta Casa.  
Com efeito, cuida a proposta de norma de predominante interesse local da 
Comuna, estando amparada no artigo 30, I da Constituição Federal e nos artigos 
13, I e 37, caput, da Lei Orgânica do Município, os quais conferem à Câmara 
competência para legislar sobre assuntos de interesse local  
Como observa Celso Bastos a respeito do tema:  
Cairá, pois, na competência municipal tudo aquilo que for de seu interesse local. É 
evidente que não se trata de um interesse exclusivo, visto que qualquer matéria 
que afete uma dada comuna findará de qualquer maneira, mais ou menos direta, 
por repercutir nos interesses da comuna nacional. Interesse exclusivamente 
municipal é inconcebível, inclusive por razões de ordem lógica: sendo o Município 
parte de uma coletividade maior, o benefício trazido a uma parte do todo acresce a 
este próprio todo. Os interesses locais dos Municípios são os que entendem 
imediatamente com as suas necessidades imediatas, e, indiretamente, em maior ou 
menor repercussão, com as necessidades gerais (in "Competências na Constituição 
de 1988", Fernanda Dias Menezes de Almeida, Ed. Atlas, 1991, pág. 124, grifamos)  
Dessa forma, se o que predomina são os interesses do Município, repercutindo a 
norma sobre necessidades imediatas da Comuna, como ocorre no presente caso, há 
que se reconhecer a competência legislativa da esfera municipal.  
O projeto encontra fundamento ainda no art. 179, IV, da Lei Orgânica do Município, 
verbis:  
Art. 179 – Ao Município compete organizar, promover, controlar e fiscalizar:  
...  
IV – o serviço de transporte de cargas dentro do seu território, dispondo 
especialmente sobre descarga e transbordo de cargas de peso e periculosidade 
consideráveis, fixando em lei as condições para circulação das mesmas nas vias 
urbanas.  
Por fim, registre-se que o projeto encontra-se alinhado ao disposto na Lei Federal 
nº 9.847/99, que considera o serviço de abastecimento de combustíveis como 
utilidade pública.  
Ante o exposto, somos, pela LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
05/06/2013.  
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